
4 — D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 101 (157), quinta-feira, 22 ago. 1991 

Artigo 29 — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento do Departa
mento de Estradas de Rodagem-DER, mediante a suple
mentação de Cr$ 3.264.133.000,00 (Três. bilhões, 
duzentos e sessenta e quatro milhões, cento e trinta e três 
mil cruzeiros), observando-se nas classificações Institu
cional, Econômica e Funcional-Programática, a discrimi
nação constante das tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 49 — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federá! n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 59 — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 39, do Decreto n9 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli? 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de agosto de 1991. 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EH CRUJÉIR06 

16 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA 

3.!,1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 3.214.133.»00.«0 

16.88.533.8.123 2.834.602.«00,4« 2.B34.B02.600,00 

16.35 DEPr0.DE ESTRADAS DE R0DAGEH-DER 

3.12.S.9 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS £.ZOA!09« !Í0 

SA. 0U0TA 3.264.133.000.00 

TABELA 3 - ' SUPLEMENTAÇÃO VALORES En CRUZEIROS 
GOVERNO 00 ESTADO DE SA0 PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

DECRETO N ° 33.684, DE 21 DE A G O S T O DE 1991 

Dispõe sobre abertura decrédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Segurança Pública, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 99, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

Decreta: 

Artigo 19 — Fica aberto um crédito de CrS 
182.000.000,00 (cento e oitenta e dois milhões de cru
zeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Segu
rança Pública, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 29 — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do para
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 39 — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 39, do Decreto n9 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 49 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M.'Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário dè Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário'do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de agosto de 1991. 

19.82 .DELEGACIA GERAL DE POLICIA 

4.1,2.0 EOUIPAHENTOB E MATERIAL PERMANENTE 1B2.OO0.40*,»0 

MANUTENÇÃO DOB SERVIÇOS 0E TRANSPORTE C IT L TOTAL 
06.30.174.2.263 1B2.**».000.00 1S3.*»».O0O.00 

l 18 SECRETARIA DA'SEGURANÇA PUBLICA 

1B.*2 DELEGACIA GERAL 0E POLICIA 

DECRETO N ? 33.685, DE 21 DE A G O S T O DE 1991 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria de Energia e Saneamento, 
visando ao atendimento de Despesas de 
Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 99, 
da Lei n9 6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 19 — Fica aberto um crédito de CrS 

3-945-200.000,00 (Três bilhões, novecentos e quarenta 
e cinco milhões e duzentos mil cruzeiros), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Energia e Saneamento, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 29 — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 19, do artigo 43, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 39 — Ficaalterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 39, do Decreto n9 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 1 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de agosto de 1991. 

15 SECRETARIA DE ENER01A E SANEAMENTO 
15.01 SECRETARIA DE ENERGIA E SANEAMENTO 

IT O T A I B ... 3.943.2**.*4*,í* 3.»45.204.000.0» 

TABELA 2 . - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EH CRUZEIROS 

13 SECRETARIA DE ENERGIA E SANEAMENTO 

15.01 SECRETAS IH CE ENER01A E SANEAMENTO 

DECRETO N ° 33.686, DE 21 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre- • 
taria da Segurança Pública, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO-FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 79, o inciso I, 
do artigo 99, da Lei n9 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 
e artigo 12 da Lei n9 7.381, de 13 de junho de 1991; 

Decreta: 

Artigo 19 — Fica aberto um crédito de CrS 
11.318.835-000,00 (onze bilhões, trezentos e dezoito mi
lhões, oitocentos e trinta e cinco mil cruzeiros), suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Segurança Pública, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 29 — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 19, do artigo 43, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — CrS 10.249.539.000,00 (dez bilhões, duzentos e 
quarenta e nove milhões, quinhentos e trinta e nove mil 
cruzeiros), nos termos do artigo 79, da Lei n9 6.992, de 
27 de dezembro.de 1990, 

II — CrS 1.065 268.000,00 (hum bilhão, sessenta e 
cinco milhões, duzentos e sessenta e oito mil cruzeiros), 
nos termos do inciso I, do artigo 99, da Lei n9 6.992, de 
27 de dezembro de 1990, e. 

III — CrS 4.028.000,00 (quatro milhões e vinte e oi
to mil cruzeiros), nos termos do artigo 12 da Lei n9 7.381, 
dc 13 de junho dc 1991. 

Artigo 39 — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 39, do Decreto nV 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 49 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga; 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de agosto de 1991. 

LB.Ol ADMINIBTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

3.1.2.» MATERIAL DE COHSUflO 13.470.O»».40 

•TOTAL 467.23».4**,*4) 

MANUTENÇÃO DE PROPRI0B 
• 6.3*.Ml.í.433 25.Ti3.000.44 23.913.»••,00 ' 
13.81.484.3.23H 423.34».400.04 423.S40-»»»,00 
T O T A I S . . . 467.23».400.«4 447.234.040.4* 

3.1.3.2 0UTR0B SERVIÇOS E ENCARGOS 1.342.51*.**».»« 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE TRANSPORTE 
**.SO.174.2.263 ' 29».931.004.0» 29».931.«•».»0 
•Í?3»^174l2.2i4 193.133.4*4.*» 195.153.*O0.»4 

CONCURSOS PÚBLICOS PARA POLICIA CIVIL 
»6.3».217.2.26? 4.307.0»0.0» 4.307.»00.*» 
P0RMACA0 E APERFEIÇOAMENTO TECNISO * BÍ0 004 0» 

MANUTENÇÃO 003 SEBVIC0B DE TRANSPORTE * . *' 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
PROCESSAMENTO OE DADOS 

3.1.1.3 0BR1SAC0ES PATRONAIS 4.»28.***.*« 
3.1.2.0 HATERIAL 0E CONSUMO 1.*»7.49B.**•.** 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARO0B 4.S9S.«60.00*.00 

MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

AOHINISTRACAÚ E MANUTENÇÃO DA C0ESP 

3.1.2.4 MATERIAL DE CONSUMO 1.373.176.••*.*4 

•6.3*.»21.2.443 B4.349.00*.94 84.349.00*.00 
RADIO-PATRULHAHENTD PADRÃO 

•6.3*.177.2.241 B34.4B7.*•*,** 334.487.»»».•* 
POLICIAMENTO OSTENSIVO 

•6.3*.177.2.376 299.280.*4».*0 299.2BS.*»»,»4 

MANUTENÇÃO DOB SERVIÇOS OE TRANSPORTE 

SERVIÇOS OE ARMAMENTO E MUNIÇÃO 

06.30.177.2.645 2B1.142.400.0* 231.142.40*,•* 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 

•6.3*.17B.2.2B2 244.»59.«•»,*« 246.»3«.*»*.4* 

MANUTENÇÃO DOB SERVIÇO» DE TRANSPORTE 
•».3*.17B.2.73fl 34.336.«»».0« 54.334.*»»,<• 
SUPRIMENTO DE ALIHENTACAO E MEDICAMENTOS 

•4.3*.178.2.73» 43,691.**».4« 43.491.**»,»» 

SERVIÇO DE SALVAMENTO MARÍTIMO 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO BOMBEIRO 
AOH.E MANUT.DO CORPO DE BOMBEIROS 

IS SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

3A. OUOTA 447.23«.0*4,•* 

http://DEPr0.DE
http://dezembro.de
http://25.Ti3.000.44

